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LEI COMPLEMENTAR N.º 055, DE 12 DE MAIO DE 2022.

Altera a redação da Lei Complementar n.º 013/2019, que

institui o Código Administrativo do Município de Erechim.

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica alterado o parágrafo 4.º do Art. 44 da Lei Complementar n.º 013, de 02 de

dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.44………………………………………………………………………………………….

(…)

§ 4º No caso da impossibilidade de se encontrar o proprietário, será notificado a

cumprir a exigência nele contida através de Edital de Notificação a ser publicado no  Diário Oficial

dos Municípios do Rio Grande do Sul, para que no prazo de 48 horas cumpra com o solicitado, sob

pena do serviço de limpeza ser executado pelo Município ou por concessão ou terceirização, às

expensas do proprietário e posterior inscrição em dívida ativa, obedecendo ao que preceitua a Lei

Federal nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais).”(NR)

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 12 de maio de 2022.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal
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